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INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA ABRIL/2015

A Portaria nº 150, de 08/04/15, DOU de 09/04/15, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de
atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-
doença, etc.), no mês de abril de 2015. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-
maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2015, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001296 - Taxa Referencial - TR do mês de março de
2015;
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II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004600 - Taxa Referencial - TR do mês de março de 2015 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001296 - Taxa Referencial - TR do mês de março de 2015; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,015100.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33
do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de abril, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,015100.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º .

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

DEFICIENTES - BENEFICIÁRIO REABILITADO OU HABILITADA
FISCALIZAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS - REVOGAÇÃO

A Resolução nº 478, de 06/04/15, DOU de 08/04/15, do INSS, revogou a Ordem de Serviço Conjunta nº 90, 27/10/98,
DOU 04/11/98, INSS/DAF/DSS, que estabeleceu procedimentos para fiscalização de reserva de vagas, nas empresas,
para beneficiário reabilitado ou pessoa  portadora de deficiência habilitada. Na íntegra:

Revoga Ordem de Serviço Conjunta. Fundamentação Legal: Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009; e Decreto
nº 7.556, de 24 de agosto de 2011.

A Presidenta do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.556, de 24
de agosto de 2011, e considerando a necessidade de adequar as normas vigentes às atribuições legais do INSS, resolve:

Art. 1° - Fica revogada a Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 90, de 27 de outubro de 1998, publicada no DOU nº
211, de 4/11/1998, Seção 1, págs. 22/23.
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

CENTRAIS SINDICAIS
ÍNDICES DE REPRESENTATIVIDADE - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 1, de 31/03/15, DOU de 09/04/15, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou o art. 7º da
Instrução Normativa nº 2, de 22//12/14, que trata da aferição dos índices de representatividade das Centrais Sindicais
no âmbito do GT Aferição. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 87, do parágrafo único,
inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº. 11.648, de 31 de março de 2008 e no
parágrafo único do art. 1º da Portaria Nº 1.718, de 05 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º - Acrescentar o parágrafo único ao art. 7º da Instrução Normativa nº 2, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte
redação:

"Art. 7º - (...)

Parágrafo único - Excepcionalmente para efeitos da aferição referente ao ano de referência relativo ao período de 1º de abril
de 2015 a 31 de março de 2016, o encerramento dos trabalhos a que se refere o caput deste artigo deverá ocorrer até o dia
30 de abril de 2015."

Art. 2º - Reconduzir para compor o GT os membros designados conforme art. 1º da Portaria nº 1.812, de 25 de novembro de
2014, alterada pela Portaria nº 1.898, de 1º de dezembro de 2014.

Art. 3º - Determinar o aproveitamento dos atos praticados pelo referido Grupo de Trabalho.

Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS


